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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
DIRETORIA GERAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

EMENDA SUPRESSIVA Nº  /2021 AO PROJETO DE LEI Nº 030/2021.
 
 
SUPRIME O INCISO II DO ART. 2º DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº E-030/2021, QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO AOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, delibera:

Art. 1º. Fica suprimido o inciso II do art. 2º do Projeto de Lei do Executivo nº E-030/2021, que passa a ter a seguinte redação:


Art. 2º Esta emenda passa a incorporar o texto do Projeto de Lei nº 030/2021, revogando disposições em contrário.

Macaé, 21 de dezembro de 2021
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